
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

 

PORTARIA PGR/MPF Nº 73, DE 29 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento no art. 204, 

§1º, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o constante do Procedimento 

de Gestão Administrativa nº 1.00.000.013350/2023-85, resolve: 

Art. 1º A Portaria PGR/MPF nº 14, de 15 de janeiro de 2024, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 1º Autorizar o afastamento do país, com ônus, da Assessora-Chefe de Relações 

Internacionais da Secretaria de Cooperação Internacional do Gabinete do Procurador-Geral da 

República, THAIS QUEZADO SOARES MAGALHÃES, no período de 28 a 30 de janeiro de 2024, 

inclusive trânsito, para assessorar o Procurador-Geral da República, Paulo Gustavo Gonet Branco, 

durante a Inauguração do Ano Judicial Interamericano, a realizar-se na sede da Corte Interamericana 

de Direitos Humanos, em São José, na Costa Rica, no dia 29 de janeiro de 2024. 

.................................................." (NR) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 1º fev. 2024. Seção 2, p. 100. 
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